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LEI MUNICIPA N° 054/2006

"Cria os cargos públicos de Agente
Comunitário de Saúde e Agente de
Combates às Endemias, para adequação à
EC 51/2005 e dá outras providências".

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS, ESTADO DE
GOIÃS, aprova e a Prefeita Municipal usando das atribuições que lhe são pela
Lei Orgânica d Município, sancíona a seguinte Lei:

rt. 10 - Ficam criados na estrutura da Secretaria Municipal de
Saúde, os carg s públicos de Agente Comunitário de Saúde - ACS e de Agentes
Combate às E emias - ACE, que comporão o Quadro Permanente da Estratégia
de Saúde da milia, com vencimentos, quantitativos, requisitos, atribuições e
atividades defi idos no anexo I desta Lei.

1rt. 2° - Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de
Combate à E demias, submetem-se ao regime jurídico Estatutário e terão
jornada diária de 08 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3° - A investidura nos cargos de Agentes Comunitários de
ntes - ACS e Agente de Combate às Endemias - ACE, dependerá

de aprovação prévia em concurso público ou em processo seletivo público de
provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade de
suas atribuiç es e requisitos específicos para o exercício de suas atribuições e
requisitos es cíficos para o exercício de suas atividades.

§ 1° - O edital do processo seletivo deverá ser amplamente
divulgado, pe o menos uma vez e com antecedência mínima de vinte dias da
realização da provas, em jornal de circulação local e regional, na imprensa
oficial do Mu icípio, bem como em outros meios que ampliem a publicidade do
certame.

§ 2° - O prazo de validade do processo seletivo será no máximo
de dois anos rorrogável uma vez, por igual período.

§ 3° - O edital do processo seletivo público para provimento do
cargo de AC deverá estabelecer a inscrição por área geográfica, previamente
definida pelo Município observando-se o seguinte:
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rt. 7° - Caso o Município venha ser descredenciado do
Programa Saú e da Família ou de Combate às Endemias, ou ocorrendo a
finalização de qualquer destes Programas, fica automaticamente extinto os
respectivos car os públicos criados exclusivamente para sua execução.

arágrafo único. Havendo a extinção do cargo público a
Administração deverá promover o acerto rescisório, na forma estabelecida pelo
Estatuto dos S rvidores Público Municipal de São Domingos.

rt. 8° - A Administração poderá rescindir unilateralmente o
contrato do gente Comunitário de Saúde ou do Agente de Combate às
Endemias, na corrêncía de uma das seguintes hipóteses:

- prática de falta grave;
I - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
II - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso

de despesa; ou
V - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no

qual se asse rem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito
suspensivo, q e será apreciado em trinta dias (30) e o prévio conhecimento dos
padrões míni os exigidos para a continuidade da relação de emprego,
obrigatoriame te estabelecidos de acordo com as peculiaridades das atividades
exercidas.

áreas geográfi
os parãmetro

arágrafo único. No caso do Agente Comunitário de Saúde, o
-m poderá ser 'rescindido unilateralmente na hipótese de não
disposto no inciso I do Art. 3°, ou em função de apresentação

alsa de residência.

contrato tam
atendimento
de declaração

desta lei, fic
natureza su pl
regramentos
necessanas n

rt. 9° - Para a cobertura das despesas decorrentes da execução
o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais de
mentar ou especiais no orçamento do Município, observados os
a Lei Federal n. 4.320/64, bem como proceder às alterações
PPA, e LDO, visando a harmonização dessas peças legislativas.

rt. 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a definir as
as para a atuação do Agente Comunitário de Saúde, observados
estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

11 Fica autorizada à Administração, rescindir
unilateralmen e os atuais contratos de credenciamento e promover as
contratações a forma estabe1ecida nesta Lei.

CNPJ: 01.0 .014/0001-00, Rua Santos Dumont, s/n, Centro, CEP: 73.860-000, São Domingos - GO.



Estado de Goiás
Pr feitura Municipal de São Domingos

- A classificação dos aprovados no processo seletivo público
deverá ser feit pela área geográfica, conforme opção feita pelo candidato no ato
da inscrição, i clusive quanto a reserva técnica;

II - A admissão dos aprovados deverá obedecer rigorosamente a
ordem de elas ificação por esfera.

§ 4° - Se adotada no processo seletivo público a modalidade de
provas e títul s, esses títulos deverão guardar pertinência com as atividades
desempenhad s e terá caráter meramente classificatório.

Art. 4° - Ficam dispensados de se submeter ao processo seletivo
público os A S e ACE que, na data 15 de fevereiro de 2006, já desempenharam
as atividades de agente comunitário de saúde ou de agente de combate ás
endemias, de de que tenham sido contratados a partir de anterior processo de
seleção públi a realizado pelo Município conjuntamente com a Regional da
Secretaria de Estado da Saúde.

§ 1° - O aproveitamento de que trata este artigo somente será
decreto a ser baixado pelo Chefe do Poder Executivo, após a

certificação existência de processo de seleção pública anterior, realizada por
comissão es ecifica, designada pelo Chefe do Poder Executivo local, e integrada
por represen antes da Secretaria Municípal de Saúde, Conselho Municipal de
Saúde, Sind cato dos Trabalhadores na Saúde - SINDSAUDE, Regional de
Saúde da Se retaria de Estado da Saúde da Circunscrição do Municipio de São
Domingos e responsável pelo Sistema de Controle Interno.

§ 2° - Os servidores aproveitados na forma do caput deste artigo
ficam dispe sados de atender ao requisito de haver concluído o ensino
fundamen ta .

24 de Agen
serão provi
neste artigo
cargo de A
aprovado,
selecionado.

§ 3° - Do quantitativo dos cargos criados e constantes no anexo I,
Comunitário de Saúde e 02 de Agente de Combate a Endemias
s mediante o aproveitamento dos profissionais, na forma prevista
em caso de realização de processo seletivo fica criado para cada
S e ACE, reserva técnica de 02 (dois) candidatos previamente
e será convocado em caso de desistência ou afastamento do

Art. 5° - Aplicam-se aos Agentes de Comunitários de Saúde e
Agente de C mbates a Endemias as demais disposições da EC 51/2005 e da Lei
Federal n. 11.350/2006, no que couber.

Art. 6° - No caso de haver esgotado a reserva técnica para o
cargo de Ag nte Comunitário de Saúde em determinada área Geográfica, poderá
se realizad o Processo Seletivo Público para a recomposição dessa reserva.
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NEXO I

GENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

Quantitativos
Vencimentos

Requisitos 1 - Residir na área da comunidade em que atuar,
desde a data da publicação do edital do processo
seletivo público;
2 - Haver concluído, com aproveitamento, curso
introdutório de formação inicial e continuada; e
3 - Haver Concluído o ensino fundamental * .

(*) dispensado o requisito para os aprovados (§10,art. 60, LF.
11.359/2006

Atribuições Exercício de atividades de prevenção de doenças e
promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou
comunitárias, individuais ou coletivas,
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do
SUS e sob supervisão do gestor municipal.
1 - utilização de instrumentos para diagnósticos
demográfico e sócio-cultural da comunidade;
2 - promoção de ações de educação para saúde
individual e coletiva;
3 - o registro, para fins exclusivos de controle e
planejamento das ações de saúde, de nascimentos,
óbitos, doenças e outros agravos á saúde;
4 - o estimulo à participação da comunidade nas
políticas públicas voltadas para a área da saúde;
5 - a realização de visitas domiciliares periódicas
para monitoramento de situações de risco à família;

6 participação em ações que
fortaleçam os elos entre o setor saúde e outra
olíticas ue romovam a ualidade de vida.
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AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS.

Quan titativos
Vencimentos

Requisitos 1 - Haver concluído, com aproveitamento, curso
introdutório de formação inicial e continuada; e
2 - Haver Concluído o ensino fundamental * .

11.359/2006
(*) dispensado o requisito para os aprovados (§l°,art. 6°, LF.

Atribuições 1 - Exercício de atividades de combate e prevenção
de endemias, mediante a notificação de focos
endêmicos, vistoria e detecção de locais suspeitos,
eliminação de focos, orientação gerais de saúde;
prevenção de doenças e promoção da saúde,
mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em
conformidade com as diretrizes do SUS e sob
supervisão do gestor municipal.
2 - Prevenção da malária e da Dengue, conforme
orientações do Ministério da Saúde;
3 - Acompanhar, por meio de visita domiciliar,
todas as famílias sob sua responsabilidade, de
acordo com as necessidades definidas ela e ui e.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS, ESTADO DE
GOIÃS, aos 8 dias do mês de Dezembro de 2006.

\ '-- . =- '-~'.~
Rosana Zago Valente
Prefeita Municipal
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Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as isposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS, ESTADO DE
GOlÃS, aos 8 dias do mês de Dezembro de 2006.

-~_.~>~(~...~.....- .'
/~''''~'>-~..•:.-
, \ <; ~ =-,,-u...~
Rosana Zago Valente
Prefeita Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS
Praça das Flores sIno, - Centro - São Domingos-GO

CNPJ:02.908.122/0001-06 Fone: 34251509 - Fax: 34251554

AUTOGRAF DE LEI N° 027/2006 SÃO DOMINGOS, 18 DE DEZEMBRO DE 2006.

"Cria os cargos públicos de Agente Comunitário
de Saúde e Agente de Combates às Endemias,
para adequação à EC 51/2005 e dá outras
providências"

A Pref ita Municipal:
Faço sa er que a Câmara Municipal aprova e Eu sanciono a presente Lei:

Art. 1° - Ficam criados na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, os cargos
públicos de A ente Comunitário de Saúde - ACS e de Agentes Combate às Edemias - ACE,
que comporão o Quadro Permanente da Estratégia de Saúde da Família, com vencimentos,
quantitativos, r quisitos, atribuições e atividades definidos no anexo I desta Lei.

Art. 2° Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate à Endemias,
submetem-se a regime jurídico Estatutário e terão jornada diária de 08 (oito) horas diárias e
40 (quarenta)

Art. 3° A investi dura nos cargos de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes -
ACS e Agente e Combate às Endemias - ACE, dependerá de aprovação prévia em concurso
público ou em processo seletivo público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e a co plexidade de suas atribuições e requisitos específicos para o exercício de suas
atribuições e re uisitos específicos para o exercício de suas atividades.

§ 1° - O edita1 do processo seletivo deverá ser amplamente divulgado, pelo menos uma
vez e com a ecedência mínima de vinte dias da realização das provas, em jornal de
circulação loca e regional, na imprensa oficial do Município, bem como em outros meios que
ampliem a pub .cidade do certame.

prazo de validade do processo seletivo será no máximo de dois anos
prorrogável um vez, por igual período.

§ 3° - edital do processo seletivo público para provimento do cargo de ACS deverá
estabelecer a i crição por área geográfica, previamente definida pelo Município observando-
se o seguinte:

I - A classific ção dos aprovados no processo seletivo público deverá ser feita pela área
geográfica, co forme opção feita pelo candidato no ato da inscrição, inclusive quanto a
reserva técnica;
II - A admissã dos aprovados deverá obedecer rigorosamente a ordem de classificação por
esfera.
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§ 4° - adotada no processo seletivo público a modalidade de provas e títulos, esses
títulos deverão guardar pertinência com as atividades desempenhadas e terá caráter meramente
cIassificatório.

Art. 4° - Ficam dispensados de se submeter ao processo seletivo público os ACS e
ACE que, na data 15 de fevereiro de 2006, já desempenharam as atividades de agente
comunitário d saúde ou de agente de combate ás endemias, desde que tenham sido
contratados a partir de anterior processo de seleção pública realizado pelo Município
conjuntamente om a Regional da Secretaria de Estado da Saúde.

§ 1° - aproveitamento de que trata este artigo somente será efetivado por decreto a
ser baixado pe Chefe do Poder Executivo, após a certificação da existência de processo de
seleção públic anterior, realizada por comissão especifica, designada pelo Chefe do Poder
Executivo loca, e integrada por representantes da Secretaria Municipal de Saúde, Conselho
Municipal de aúde, Sindicato dos Trabalhadores na Saúde - SINDSAUDE, Regional de
Saúde da Secre aria de Estado da Saúde da Circunscrição do Município de São Domingos e o
responsável pel Sistema de Controle Interno.

servidores aproveitados na forma do caput deste artigo ficam dispensados de
atender ao requ sito de haver concluído o ensino fundamental.

§ 3° - o quantitativo dos cargos criados e constantes no anexo I, 24 de Agente
Comunitário d Saúde e 02 de Agente de Combate a Endemias serão providos mediante o
aproveitamento dos profissionais, na forma prevista neste artigo, em caso de realização de
processo seleti o fica criado para cada cargo de ACS e ACE, reserva técnica de 02 (dois)
candidatos pre .amente aprovado, que será convocado em caso de desistência ou afastamento
do selecionado.

Art. 5° - Aplicam-se aos Agentes de Comunitários de Saúde e Agente de Combates a
Endemias as d mais disposições da EC 51/2005 e da Lei Federal n. 11.350/2006, no que
couber.

Art. 6° No caso de haver esgotado a reserva técnica para o cargo de Agente
Comunitário d Saúde em determinada área Geográfica, poderá se realizado o Processo
Seletivo Públic para a recomposição dessa reserva.

Art. 7° - aso O Município venha ser descredenciado do Programa Saúde da Família ou
de Combate às Endemias, ou ocorrendo a finalização de qualquer destes Programas, fica
automaticament extinto os respectivos cargos públicos criados exclusivamente para sua
execução.

Parágraf único. Havendo a extinção do cargo público a Administração deverá
promover o ac rto rescisório, na forma estabe1ecida pelo Estatuto dos Servidores Público
Municipal de S Domingos.
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Art. 8° - A Administração poderá rescindir unilateralmente o contrato do Agente
Comunitário e Saúde ou do Agente de Combate às Endemias, na ocorrência de uma das
seguintes hipó eses:

I - prát ca de falta grave;
II - ac ulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
III - ne essidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa; ou,
IV - i suficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem

pelo menos u recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em trinta
dias (30) e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade da
relação de el prego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das
atividades exe cidas.

Parágr fo único. No caso do Agente Comunitário de Saúde, o contrato também poderá
ser rescindido nilateralmente na hipótese de não atendimento ao disposto no inciso I do Art.
3°, ou em funç o de apresentação de declaração falsa de residência.

Art. 9° - Para a cobertura das despesas decorrentes da execução desta lei, fica o Poder
Executivo aut rizado a abrir créditos adicionais de natureza suplementar ou especiais no
orçamento do unicípio, observados os regramentos da Lei Federal n. 4.320/64, bem como
proceder às a erações necessárias no PPA, e LDO, visando a harmonização dessas peças
legislativas.

Art. 1 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a definir as áreas geográficas
para a atuação do Agente Comunitário de Saúde, observados os parâmetros estabelecidos pelo
Ministério da aúde.

Art. 11 - Fica autorizada à Administração, rescindir unilateralmente os atuais contratos
de credenciam nto e promover as contratações na forma estabelecida nesta Lei.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Domingos, ao
Gabinete da Câmara Municipal de São
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ANEXO I

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

Quantitativo 24 (vinte e quatro)
Vencimentos R$ 350,00

Requisitos 1 - Residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da
publicação do edital do processo seletivo público;
2 - Haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de
formação inicial e continuada; e
3 - Haver Concluído o ensino fundamental (*).
(*) dispensado o requisito para os aprovados (§ 1O,art.6°, LF. 11.359/2006)

Atribuições Exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da
saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou
coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS
e sob supervisão do gestor municipal.
1 - utilização de instrumentos para diagnósticos demográfico e
sócio-cultural da comunidade;
2 - promoção de ações de educação para saúde individual e coletiva;
3 - o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das
ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos á
saúde;
4 - o estimulo à participação da comunidade nas políticas públicas
voltadas para a área da saúde;
5 - a realização de visitas domiciliares periódicas para
monitoramento de situações de risco à família;
6 - participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde
e outra políticas que promovam a qualidade de vida.

Quantitativo

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS.

02 (dois)
Vencimentos R$ 350,00

Requisitos 1 - Haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de
formação inicial e continuada; e
2 - Haver Concluído o ensino fundamental (*).
(*) dispensado o requisito para os aprovados (§ l°,art. 6°, LF. 11.359/2006)
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Atribuições I - Exercício de atividades de combate e prevenção de endemias,
mediante a notificação de focos endêmicos, vistoria e detecção de
locais suspeitos, eliminação de focos, orientação gerais de saúde;
prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações
domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas
em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do
gestor municipal. ,
2 - Prevenção da malária e da Dengue, conforme orientações do
Ministério da Saúde;
3 - Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias sob
sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela
equipe.

Gabinete da Presidência d -Câmara Municipal de São Domingos, aos
18 dias do mês e dezembro de 2006.



A Prefe a Municipal:
Faço sa er que a Câmara Municipal aprova e Eu sanciono a presente Lei:

ESTADO DE GOlAS

MUNICíPIO DE SÃO DOMINGOS
Adro. 2005/2008

PROJETO DE EI N° 05 /2006 SÃO DOMINGOS, 04 DE DEZEMBRO DE 2006.

"Cria os cargos públicos de Agente
Comunitário de Saúde e Agente de Combates
às Endemias, para adequação à EC 51/2005 e
dá outras providências"

Art. 1°
públicos de A
ACE, que co
vencimentos,
Lei.

Art. 2° Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate à Endemias,
submetem-se a regime jurídico Estatutário e terão jornada diária de 08 (oito) horas diárias
e 40 (quarenta) horas semanais.

Ficam criados na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, os cargos
ente Comunitário de Saúde - ACS e de Agentes Combate às Edemias -
porão o Quadro Permanente da Estratégia de Saúde da Família, com
antitativos, requisitos, atribuições e atividades definidos no anexo I desta

Art. 3° A investidura nos cargos de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes -
ACS e Agent de Combate às Endemias - ACE, dependerá de aprovação prévia em
concurso públ co ou em processo seletivo público de provas ou de provas e títulos, de
acordo com a atureza e a complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para o
exercício de s s atribuições e requisitos específicos para o exercício de suas atividades.

§ 2° - O prazo de validade do processo seletivo será no máximo de dois anos
prorrogável u a vez, por igual período.

edital do processo seletivo deverá ser amplamente divulgado, pelo menos
antecedência mínima de vinte dias da realização das provas, em jornal de
I e regional, na imprensa oficial do Município, bem como em outros meios
publicidade do certame.

§ 1° -
uma vez e co
circulação loc
que ampliem

§ 3° - O edital do processo seletivo público para provimento do cargo de ACS
deverá estabe ecer a inscrição por área geográfica, previamente definida pelo Município
observando-s o seguinte:



I - A classifica ão dos aprovados no processo seletivo público deverá ser feita pela área
geográfica, con orme opção feita pelo candidato no ato da inscrição, inclusive quanto a
reserva técnica;
II - A admissão dos aprovados deverá obedecer rigorosamente a ordem de classificação por
esfera.

§ 4° - S adotada no processo seletivo público a modalidade de provas e títulos,
esses títulos de erão guardar pertinência com as atividades desempenhadas e terá caráter
meramente elas ificatório.
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Art. 4° Ficam dispensados de se submeter ao processo seletivo público os ACS e
ACE que, na ata 15 de fevereiro de 2006, já desempenharam as atividades de agente
comunitário d saúde ou de agente de combate ás endemias, desde que tenham sido
contratados a artir de anterior processo de seleção pública realizado pelo Município
conjuntamente om a Regional da Secretaria de Estado da Saúde.

§ 1° - O aproveitamento de que trata este artigo somente será efetivado por decreto a
ser baixado pe Chefe do Poder Executivo, após a certificação da existência de processo
de seleção pú ica anterior, realizada por comissão especifica, designada pelo Chefe do
Poder Executi o local, e integrada por representantes da Secretaria Municipal de Saúde,
Conselho Mun cipal de Saúde, Sindicato dos Trabalhadores na Saúde - SINDSAUDE,
Regional de Sa de da Secretaria de Estado da Saúde da Circunscrição do Município de São
Domingos e o sponsável pelo Sistema de Controle Interno.

§ 2° - s servidores aproveitados na forma do caput deste artigo ficam dispensados
de atender ao r quisito de haver concluído o ensino fundamental.

.---, § 3° - o quantitativo dos cargos criados e constantes no anexo I, 24 de Agente
Comunitário d Saúde e 02 de Agente de Combate a Endemias serão providos mediante o
aproveitament dos profissionais, na forma prevista neste artigo, em caso de realização de
processo seleti o fica criado para cada cargo de ACS e ACE, reserva técnica de 02 (dois)
candidatos pr viamente aprovado, que será convocado em caso de desistência ou
afastamento d selecionado.

Art. 5° Aplicam-se aos Agentes de Comunitários de Saúde e Agente de Combates
a Endemias as demais disposições da EC 51/2005 e da Lei Federal n. 11.350/2006, no que
couber.

Art. 6° - No caso de haver esgotado a reserva técnica para o cargo de Agente
Comunitário Saúde em determinada área Geográfica, poderá se realizado o Processo
Seletivo Públi o para a recomposição dessa reserva.

Art. 7° Caso o Município venha ser descredenciado do Programa Saúde da Família
ou de Combat às Endemias, ou ocorrendo a finalização de qualquer destes Programas, fica
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automaticamen extinto os respectivos cargos públicos criados exclusivamente para sua
execução.

ESTADO DE GOlAS

MUNiCíPIO DE SÃO DOMINGOS
Adm. 2005/2008

Parágra UOlCO. Havendo a extinção do cargo público a Administração deverá
promover o ac rto rescisório, na forma estabelecida pelo Estatuto dos Servidores Público
Municipal de S o Domingos.

Art. 8° A Administração poderá rescindir unilateralmente o contrato do Agente
Comunitário d Saúde ou do Agente de Combate às Endemias, na ocorrência de uma das

'~ seguintes hipót ses:

I - práti a de falta grave;
11- acu ulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
III - ne essidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa; ou,
IV - in uficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem

pelo menos u recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em
trinta dias (30) o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade
da relação de e prego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das
atividades exer idas.

Parágra o único. No caso do Agente Comunitário de Saúde, o contrato também
poderá ser resc ndido unilateralmente na hipótese de não atendimento ao disposto no inciso
I do Art. 3°, ou em função de apresentação de declaração falsa de residência.

Art. 9° - Para a cobertura das despesas decorrentes da execução desta lei, fica o
Poder Executi o autorizado a abrir créditos adicionais de natureza suplementar ou especiais
no orçamento o Município, observados os regramentos da Lei Federal n. 4.320/64, bem
como procede às alterações necessárias no PPA, e LDO, visando a harmonização dessas
peças legislati as.

Art. 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a definir as áreas geográficas
para a atuação do Agente Comunitário de Saúde, observados os parâmetros estabelecidos
pelo Ministéri da Saúde.

Art. 11 - Fica autorizada à Administração, rescindir unilateralmente os atuais
contratos de cr denciamento e promover as contratações na forma estabelecida nesta Lei.

- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições e contrário.

Gabine e da Prefeita Municipal de São Domingos, 04 de Dezembro de 2006.
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c.R.PsanaZaga Valente
Prefeita Municipal
ANEXO I

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

Quantitativos 24 (vinte e quatro)
Vencimentos R$ 350,00

Requisitos - Residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da
publicação do edital do processo seletivo público;
2 - Haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de
formação inicial e continuada; e
3 - Haver Concluído o ensino fundamental (*).
(*) dispensado o requisito para os aprovados (§ l°,art. 6°, LF. 11.359/2006)

Atribuições Exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da
saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou
coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS
e sob supervisão do gestor municipal.
1 - utilização de instrumentos para diagnósticos demo gráfico e
sócio-cultural da comunidade;
2 - promoção de ações de educação para saúde individual e coletiva;
3 - o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das
ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos á
saúde;
4 - o estimulo à participação da comunidade nas políticas públicas
voltadas para a área da saúde;
5 - a realização de visitas domiciliares periódicas para
monitoramento de situações de risco à família;
6 - participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde
e outra políticas que promovam a qualidade de vida.
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AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS.

Quantitativos 02 (dois)
Vencimentos R$ 350,00

Requisitos 1 - Haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de
formação inicial e continuada; e
2 - Haver Concluído o ensino fundamental (*).
(*) dispensado o requisito para os aprovados (§ l°,art. 6°, LF. 11.35912006)

Atribuições 1 - Exercício de atividades de combate e prevenção de endemias,
mediante a notificação de focos endêmicos, vistoria e detecção de
locais suspeitos, eliminação de focos, orientação gerais de saúde;
prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações
domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas
em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do
gestor municipal.
2 - Prevenção da malária e da Dengue, conforme orientações do
Ministério da Saúde;
3 - Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias sob
sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela
equipe.
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/2006 São Domingos, 04 de Dezembro de 2006.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

o presente Projeto de Lei, objetiva a adequação do Município
em face a edi ão da Emenda Constitucional n. 51/2005, quanto a contratação dos
Agentes Com itários de Saúde e Agente de Combate a Endemias.

Portanto, necessário se faz que este projeto de lei seja apreciado
e aprovado, pa a regularização e adequação aos parâmetros nacionais.

estima.
Sem mais para o momento, consignamos protestos de elevada

Atenciosa,

RofiNA AGà~'LENTE
Prefeita Municipal

Exmo. Sr.
JEOVÁ RODR GUES DE AQUIAR
DD. President da Câmara
São Domingos Go.
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